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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.749, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 72/2024 – SF 
 
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, para estabelecer a validade indeterminada de laudo que ateste o 
transtorno do espectro autista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4892/2023. ESCLAREÇO QUE, EM 
DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A 
TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE (ART. 151, II, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012, que institui a Política Nacional de
Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Transtorno  do  Espectro  Autista,  para
estabelecer  a  validade  indeterminada  de
laudo que ateste o transtorno do espectro
autista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4º:

“Art.
1º .............................................................................................................
..................................................................................................................................

§  4º  O  laudo  que  ateste  o  transtorno  do  espectro  autista  terá  validade
indeterminada.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de março de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201212-

27;12764   

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-12-27;12764

	z2421316_BRASAO
	z2421316_
	z2421316_TITULO
	z2421316_AUTOR
	z2421316_EMENTA
	z2421316_DESPACHO
	z2421316_APRECIACAO
	z2421316_PUBINICIAL
	z2421316_2395733_pdf1
	z2421316_2395733_TEOR
	z2421316_LEGISLACAO
	z2421316_FIMDOCUMENTO

